
INDICAÇÃO Nº    1017

, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Segurança Pública, as providências no sentido de assegurar a presença de ronda ostensiva diária da Polícia Militar nas ruas Parapuã, Tiro ao Pombo, Colúmbia e Joaquim Ferreira da Rocha, localizadas no Jardim Brasilândia, nesta Capital do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

As mencionadas ruas, localizadas na zona norte da Capital paulista, vêm sendo seguidamente objeto de ataque de criminosos e assaltantes aos comércios ali localizados, em especial aqueles à Rua Parapuã, principal área comercial da região. As demais ruas estão em área escolar, no entorno e servindo de acesso à rua de comércio.

Segundo relatam os comerciantes e os profissionais liberais que atuam na área, a cada dia tem aumentado o número de lojas e de clientes que são abordados por criminosos, muitos utilizando arma de fogo para cometer assaltos.

Desta forma, e estando justificada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, é que se indicada a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Raul Marcelo
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